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REQUERIMENTO Nº030/2018
 
                  Apresentado pelo vereador Mario Luiz Signor da bancada do PSD, juntamente com o vereador Neri Gaspar da bancada do PSDB, com assento na Egrégia Corte Legislativa, que está subscreve, depois de cumpridas todas as formalidades legais e regimentais, apresenta e requer, se aprovada for, seja encaminhado expediente ao Sr. Ivan José Canci, Prefeito Municipal.

ASSUNTO
 
                  Que os programas da Lei 2.350/2017, sejam estendidos aos jovens que residem na propriedade dos pais, no município de Anchieta- SC, que comprove movimento econômico próprio.
 

JUSTIFICATIVA
 
                  Conhecedor dos programas da lei 2.350/2017 e ciente da possibilidade de ser incluído os nossos jovens em programas que venham a subsidiar e auxiliar os mesmos é que proponho a inclusão dos jovens do nosso município nos programas de subsídios, para garantir a sucessão na agricultura familiar. 
                   Porém, para a sua inclusão terá que ser por iniciativa do Chefe do Poder Executivo. 
   Sala de sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Anchieta – SC, aos 05 de setembro de 2018.
 



__________________________                          ___________________________
                Mario Luiz Signor                                                   Neri Gaspar
                      Vereador                                                              Vereador



